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Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

requer, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

Se o Programa "Computador do Professor da Rede Básica”, instituído pela Lei

Municipal n° 1.398/2025 - GP/PMSJM, encontra-se efetivamente regulamentado e em

execução no âmbito do Município;

Caso positivo, informar:

a) Quantos notebooks já foram adquiridos;

b) Quantos professores e especialistas foram contemplados;

c) Quais etapas de ensino foram atendidas (Educação Infantil, Ensino

Fundamental e Educação Especial);

Caso negativo, esclarecer:

a) Quais os motivos da não execução do Programa até a presente data;

b) Se os recursos oriundos das Emendas Impositivas Coletivas aprovadas pelo

Legislativo Municipal para o exercício financeiro de 2025 foram devidamente empenhados;

c) Em caso de não empenho ou execução, informar se há cronograma previsto

para a efetiva implementação do Programa e respectiva aquisição dos equipamentos ainda no

exercício vigente.
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